
 
 

(CAURS) PARECER CONCLUSIVO (EDITAL-CS) - CAURS/GEREST/SUPPARC

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CAU/RS 003/2024

 

PARECER CONCLUSIVO

SOBRE A SELEÇÃO DA PROPOSTA

 

DADOS DO MATRIZ Processo SEI Matriz nº 00176.001702/2024-84

DADOS DO APENSO Processo SEI Apenso nº 00176.002090/2024-47

Organização da Sociedade Civil Associação Victorino Fabião Vieira (AVFV)

Projeto
OFICINA DE CROQUI - EMEB LIBERATO SALZANO VIEIRA DA
CUNHA

 

Resumimos, abaixo, o resultado do processo de seleção da Proposta em questão, de acordo com cada Fase:

Parecer de Admissibilidade Proposta Admitida

Parecer sobre o Plano de Trabalho Satisfatório

Parecer técnico Favorável

Parecer jurídico Favorável

 

Considerando os resultados acima, a Comissão de Seleção julga a Proposta:

[ X ] APROVADA.

[     ] REPROVADA.
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Como forma de aperfeiçoar o aferimento das metas/indicadores a Comissão de Seleção sugere
que:

a. Seja incluída lista de presença para cada atividade executada;

b. Busque depoimentos dos alunos após a elaboração do livreto, na perspecCva do que
absorveram e entenderam sobre o projeto.

 

Além disso a Comissão de Seleção entende que deverá ser realizado um ajuste de linguaguem na
elaboração dos produtos finais do projeto, pois o conceito de "patrimônio histórico" há muitas
décadas já foi subsCtuído pelo de "patrimônio cultural". Além disso, o objeCvo do CAU/RS é
relacionado ao exercício profissional, razão pela qual se sugere a uClização da expressão
"patrimônio arquitetônico e urbanísCco" ou "patrimônio arquitetônico" quando se tratar de
arquitetura rural ou então "patrimônio edificado".

 
Porto Alegre, 26 de setembro de 2024. 

 

MÔNICA DOS SANTOS MARQUES

Coordenadora da Comissão de Seleção

Documento assinado eletronicamente por MÔNICA DOS SANTOS MARQUES , Secretária de Apoio às Comissões e
Órgãos Colegiados, em 26/09/2024, às 12:56 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 35F1EBFB e informando o identificador 0345481.
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